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PORTARIA N" 054 DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de Comissão de

Avaliação de Desempenho".

//

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município e demais legislações pertinentes.

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n"" 001/2014 de 02 de junho de

2014, repristinado pelo Decreto n- 001/2020, que dispõe sobre os critérios para avalição de
desempenho no estágio probatório;

0

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a avaliação de desempenho

dos servidores em estágio probatório; ül^ <
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RESOLVE: 4- Zd
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Art. 1-. DESIGNAR para compor a Comissão de Avaliação de
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ÍSDesempenho: 5 5
§1-. Membros fixos: Presidente - HEROS PENA (Mat. 94); Secretária -

CILMA BALBINO DE SOUSA (Mat. 54) e Membro - JÉSSIKA FAUSTINA FRADES (Mat.

UJX

1632).

§2®. Membros temporários (suplentes): SIRLENE SANTOS COLMAN O
(Mat. 10) e LEANDRO DO CAimO FUZETI (Mat. 1622). UI <
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z::Art. 2-. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Dr

tuPortaria n-158/2023. to

Art. 3-. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. E
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REGlSTRA-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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(Zé Goía) Vereador - PSDB
Preside^tc/da C^ara Municipal de Barra do Garças

^ ● ● Oi

● i

«u

OUJ

Ci-

:
(

11

l. .

Horas,"" ^ '

l.u

(66) 3401 -2484 / 0800 642 6811

batTa{iogarca.s.mt.icg.br- fb.com/camarabarratlogarcas
■Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023

’ camara(^barradogarcas.mt.leg.br / rli@barradogarcas.mt.lcg.brASSINATURA
’\i


